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1. OBJETIVO(S) 

Normatizar os procedimentos de Recebimento de Medicamentos para manipulação na 
Subunidade de Farmacotécnica da Unidade de Farmácia Clínica. 

 

2. MATERIAL 

 Medicamentos a serem manipulados; 

 Relação de pacientes agendados no leito-dia; 

 Ficha de registro de recebimento e preparo de medicamentos; 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

a) A Subunidade de Farmacotécnica manipula medicamentos trazidos pelos pacientes que são 
oriundos de outras fontes além do estoque da instituição e, portanto, é necessário que seja 
feito o registro de seu recebimento, manipulação e administração por meio de formulário 
próprio. 

b) Estes medicamentos devem ser entregues pelo paciente na Expedição da Subunidade de 
Distribuição no horário das 7h00min às 9h00min e das 12h00min às 14h00min, no dia 
agendado para administração no ambulatório de Quimioterapia, no leito-dia ou na unidade 
de internação.   

c) Os medicamentos para manipulação não poderão ser recebidos em outro dia que não aquele 
agendado para administração, salvo com autorização expressa do farmacêutico responsável 
pela manipulação.  

d) Nas unidades de internação não ocorre agendamento da data de administração. A mesma 
ocorre mediante prescrição médica e dessa forma, para o recebimento do item para 
manipulação, o mesmo deve estar presente na prescrição do dia.  

e) A Subunidade de Farmacotécnica deixará disponível na Expedição da Subunidade de 
Distribuição uma lista com os pacientes agendados para o dia. 

f) O recebimento de medicamentos deverá ser realizada por farmacêutico e ao fazê-lo 
verificará se o paciente encontra-se na lista do dia. 

g) Os pacientes que não estiverem na lista deverão ser orientados a retornar à Expedição da 
Subunidade de Distribuição de Medicamentos, no horário das 11h30min às 12h30min ou das 
16h30min às 17h00min, para esclarecimento com o farmacêutico responsável pela 
manipulação dos medicamentos. Os medicamentos trazidos por esses pacientes não 
deverão ser recebidos. Somente após autorização do farmacêutico responsável pela 
manipulação é que os medicamentos desses pacientes poderão ser recebidos. 
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h) O paciente/cuidador deverá apresentar a prescrição médica com data atual juntamente com 
o medicamento a ser manipulado. 

i) Verificar se o medicamento e quantidade que está sendo entregue pelo paciente está 
condizente com a prescrição. 

j) De posse do formulário de “Registro de recebimento e preparo de medicamentos trazidos 
pelo paciente na Subunidade de Farmacotécnica” (Figura 1) realizar o registro do 
recebimento preenchendo os campos do cabeçalho e ítem 1 do formulário, com letra legível.  

k) Com auxílio do termômetro infravermelho disponível na Expedição, aferir a temperatura do 
medicamento e anotá-la.  

l) Orientar à pessoa que está entregando o medicamento que as sobras de medicamento 
receberão destinação conforme decisão do farmacêutico que realizará a manipulação, de 
acordo com as características do medicamento, podendo as sobras serem:  

 Descartadas, quando o medicamento não apresentar estabilidade suficiente para ser 
armazenadas até uma próxima administração. 

 Compartilhadas com outro paciente, se não apresentar estabilidade suficiente para ser 
armazenada até uma próxima administração, e houver outro paciente que necessite do 
medicamento.  

 Devolvidas ao paciente, quando sobrarem frascos fechados.  

 Armazenadas para uma próxima administração, quando o medicamento apresentar 
estabilidade que permita o armazenamento. 

m) Solicitar à pessoa que está entregando o medicamento que assine o campo “Assinatura do 
Paciente/ Responsável pela Entrega”. Quando a pessoa for incapaz de assinar, preencher 
com “não alfabetizado”. 

n) Entregar o medicamento e o formulário preenchido ao técnico ou farmacêutico da 
Subunidade de Farmacotécnica. Quando não estiver presente um técnico ou farmacêutico 
deixar o medicamento e a ficha sobre a bancada. 
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 Figura 1. Registro de recebimento e preparo de medicamentos trazidos pelo paciente na Subunidade de 

Farmacotécnica – FOR.UFC.DIS.014 
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4. REFERÊNCIAS  

Não se aplica 
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